
 

 

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

INDICAÇÃO Nº 2632/2019 
  

 
Sugere ao Poder Executivo e aos 
órgãos competentes que proceda a 
estudos para padronização nos 
horários de atendimentos (farmácia 
e vacina) nas Unidades Básicas de 
Saúde do Município; 

  
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,  
 
 
 

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
dirijo-me a Vossa Excelência para sugerir que, por intermédio do Setor 
competente que sejam realizados estudos para padronização nos horários da 
farmácia e vacinas nas Unidades Básicas de Saúde, neste município. 
 

Justificativa: 
 
 

Este vereador foi procurado por munícipes que relataram dificuldade 
com horários de atendimentos de alguns serviços nas Unidades Básicas de 
Saúde. Sugerem para que haja uma padronização nos horários de atendimento 
da farmácia e sala de vacina. A padronização traria benefícios para a 
população, o qual saberia os horários de funcionamentos dos serviços 
prestados pela saúde. 

 
 

 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 08 de Agosto de 2019. 
 
 
 
 
 
 

Marcos Antonio Rosado Marçal 
Marcos Rosado 

-vereador- 


